
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de São Pqulo

C0NTRATO Ne 088/2021

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui obieto do presente contrato Contratação de empresa que ofereça profissionais
para atendimento à Educação Especial, e que realize as ações perrinentes a avaliação,

acompanhamento, orientações e intervenções iunto aos alunos, pais e professores, sob demanda
apresentada pelo Departamento de Educação, durante os 200 (duzentos) dias letivos, conforme
Termo de Referência do edital.

cláusula segunda - Do LocAL E PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação do Departamento
Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 (dozeJ meses, podendo ser
prorrogado, conforme Artigo 57, inciso II da Lei Federal nç 8666/93, contados a partir do

recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pelo Departamento
requisitante da Prefeitura do Município de Cajati.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedênciâ necessária, e só ocorrerá em

caráter absolutamente excepcional, devidamente iustificada pela empresa e ratificada pelo Diretor
do Departamento de Educação e Cultura, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a reieição se não

absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imoüvada implicará rescisão do contrato,
perdas e danos e penalidades legais.

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (dozeJ meses, o valor será
reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE

+
\ I

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURÁ

DO MUNICÍPIO DE CAIATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10 - Centro - Caiati - SP,

inscrita no c.N.P.j sob o ne 64.037.875 / 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. slDINEl
APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, Comerciário, portador da Cédula de Idenüdade RG. na

30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob na 259.336.578-16, residente na Rua: Rio Xingu nq

13 2- Novo Caiati - Caiati - sP (11.950-000), daqui em diante designada CoNTRATANTE, e de outro

lado a empresa VMR BEM - SAÚDE PREVENTIVA EIRELI - ME, situada na Rua Cristalino Batista,

ne 35 - Bairro Parafuso - Cajati - SP [11950-000], inscrita no C'N.P.f sob ne 11.676.706/0001-07,
aqui representada pelo Sr. SILVANO CLEITON BERNARDO, brasileiro, casado, empresário, portador

doRG 23.736.464-5, CPF ne 312.81.4.92A33, residente e domiciliado à Rua Cristalino Batista, ns 35

- Casa 1 - Fundos - Bairro Parafuso - Cajati - SP (11950-000), nascido em 07 /1L/§7A' sócio -

administrador da empresa, de ora em diante designada CONTRÁTADA, que tem como iusto e

contratado entre si no Pregão Presencial ne 078/2021, Processo ne 66577 /2027, conforme Lei

Federal nq 8.666 de ZL/06/93 e suas atualizâções, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo

discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:
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Cláusula Terceira - DO PREÇO

o preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 573.500.00 (quinhentos

e setentâ e três mil, quinhentos reais), fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos no edital'

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto até 250lo (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do

Contrato, por acOrdO entre aS contratanteS, que se fizerem neCessárioS, nos termos do § 1q dO artigo
65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

parágrafo Único - O preço referido no caput, alêm da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,

seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
contâ da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da

manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos

respectivos pagamentos.

cláusula Quarta - PAGAMENT0

O pagamento será efetuado, mensalmente, após a emissão da nota fiscal, devidamente
atestada pela CONTRATANTE, em até 15 (quinzel dias após a realização dos serviços.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob o ne' :

Cajati Inclusivo - 12.367.0021.2043
3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cláusula sétima - DAS 0BRIGAçÕES DA CONTRATADA

Das obrigações da Contratada:

+
\ t\

(------.:4
onerar o objeto deste contrato
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Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela

CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços.

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do
presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e fornecimento de material são de responsabilidade
exclusiva da CONTRATADA, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira
qualidade, respondendo e garantindo esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
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b] A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou terceiros

dL sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a

fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE.

cJ A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado com pré-requisitos

mínimos especificado no item 2 e subsequentes do Anexo Vl - Termo de Referência do edital, arcando

com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,

transporte, alimentação, impostos e tâxas incidentes sobre o objeto deste contrato'
dJ A TONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à

perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garântam a

integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos

venham a sofrer durante a execução dos serviços, obieto desta contratação.

eJ A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta

Iicitação.

0 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos

os seus funcionários;
g) A CONTRATADA será ciülmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos usuários,

terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive pagamento das

indenizações devidas.
hJ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do

Município de Cajati.
i) Atender as especificações constantes no Anexo Vl - Termo de Referência do Edital.

il Executar os serviços no prazo estipulado no Termo de Referência fAnexo VI) do edital, contados a

partir da assinatura do contrato.
kJ Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão-de-obra, distribuição, seguros,

tributos, Iocações, materiais, e demaÍs encargos incidentes sobre os serviços contratados.
I) Assumir como exclusiüdade seus, os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos de

equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços.
m] Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer preiuízos que sejam causados por estes ao CONTRATANTE ou a

terceiros.
nJ Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que ünculados à execução

do contrato.
o] Suleitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar todos

os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas.
pl Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributiíria,
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato.
q) Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para Contratação, nos termos da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações;
rJ Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela

CONTRATANTE para realizar as solicitações relaüvas a esta Contratação, tais como manutenção,

correções, entre outros.
s) Levar imediatamente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer
na execução do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.
tl Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na execução dos

serviços.
u) A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na forma
do Artigo 65 da Lei Federal np 8666/93 e demais atualizações.

edital e no futuro Contrato.v) A CONTRATADA se obriga a prestar â Garantia prevista no
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w]A CONTRATADA deverá indicar os profissionais que irão efetuar OS serviços constantes no Termo

dá Referência do edital e comprovar os seguintes requisitos: 1) ter capacidade física e mental para a

execução dos serviços, o que comprovará por meio de atestado médico; 2J não ter sido condenado

criminalmente, o que comprovará por meio de atestado de antecedentes criminais. Caso algum

funcionário mude ou sai da empresa a mesma deverá informar imediatamente ao Depârtamento

Municipal de Educação e Cultura.
xl A CONTRATADA deverá enviar mensalmente um relatório contendo o nome dos profissionais e o

local onde realizam os serviços.
yJ Matricular os funcionários e/ou serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento

dãs contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especiÍica em vigor. As referidas

guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa

Égalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem

fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços contratados;
z) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a

segurança na realização dos serviços;
,rj 4..r., sem ônus para a Contratânte, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos

noturnos e em domingos e feriados;
bb) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;
cclResponder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à união, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras;

dd] Executar todos os serviços de acordo com os proietos, especificações e demais elementos técnicos
que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem como as

determinações da Contratânte;
eel Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos proretos, especiÍicações e demais elementos técnicos que

integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais

correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(sJ

autor(res) do[sJ projeto(s), para efeito de autorização;
ff) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que

assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva,
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne
necessária;
ggl Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,

serviços obieto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, resultantes da

execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes
às especificações;
hh) Apresentar em até 10 [dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos:

- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao obieto do

Contrato;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;
- R.E - relação de empregados da GFIP [incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das

informações à Previdência Social).
ii) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado

rl

V
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- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das
informações à Previdência Social).
ii) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negaüvas de Débito
- CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha
concorrido a contratada.

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A
CONTRATADA.

CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Rejeitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situaçâo prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de
forma iniustiÍicada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critériô, exijam
medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCATIZAçÂO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela GONTRÁTANTE,
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizados os
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de Educação
3 de 03 /08 /2021,e Cultura, nâ pessoa do servidor MÁXIMO RIBEIRO, conforme portâria 104
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contrâtada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou
prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao obieto e termos do presente instrumento
deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a Contratante.
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CIáUSUIA DéCiMA- DAS SANCÔES ADMINISTRT{TIVAS PAJUT OS CONTRJ{TADOS / DETENTORES

DO CONTRATO,

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n' 8.666, de 21 de iunho
de 1993, e no art. 7q da Lei nq 10.520, de 17 /0 7 /2002, nos caso de retardamento, de falha na

execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas deÍinidas no item abaixo, com as seguintes
penalidades:
a) Advertência;
bJ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não supeior a2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determlnantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir

a Administração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

sanção anterior;
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

art.4q da Lei ne 70.520 /2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto preüsto no item acima,

estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas
na Tabela 2.

Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo
de 1,2 (d.oze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade.

A CONTRATADA estará sujeÍta às seguintes penalidades pecuniárias:
Multa de 1olo fum por cento] sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de

serviços, até o máximo de 10 [dez) dias.
No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da
CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de
L\o/o (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo
máximo de 02 (dois) anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 20%o fvinte por cento) sobre o valor mensal da parcela não

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 [dois] anos.

Multa por inexecução total do contrato: 30%o ftrinta por cento] sobre o valor total do contrato, além
da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 05 (cincol anos.

/v
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confbrme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Estado de São Pqulo

Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
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Para os itens a seguir, DEIXAR de:

L4

TABELA 1

TABELA 2

2

/')

=

+t

CORRESPONDENCIAGRAU

0,2olo do valor mensal do Contrato1

0,490 do valor mensal do Contrato2

0,8%o do valor mensal do Contrato3
l,670 do valor mensal do Contrato4
3,2olo do valor mensal do Contrato5

4, 0olo do valor mensal do Contrato6
O dobro do valor da úlüma multa paga referente ao mesmo

item
X

ITEM DESCRICAO GRAU

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sulo, mal apresentado e/ou sem crachá.

1

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços L

3
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar

2

4
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material Iicitado
por outro de qualidade inferior.

2

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais
6

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3

7
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do obieto
do contrato.

B
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇAO, sem

motivo justificado.
5

9
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências Ietais

6

10
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou
materiais preüstos em contrato, sem autorização prévia do responsável

1

1L
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência prévia da CONTRATANTE.

4

Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal

1

13
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições.

2

Manter a documentação de habilitação atualizada. 1

15
Cumprir horário estâbelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO

1

t6 Cumprir determinação formal
FISCALIZAÇAO.

ou instrução complementar da

t7 Efetuar a reposição de empregados faltosos. ?

18 Entregar o uniforme aos empregados 1
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Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências

localizadas na cidade Iocal da prestação dos serviços ou em outro definido

ela Administra
1

20
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida
na cláusula referente às condi ôes de a mento.

2

z'L

Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os

materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e

quantidade unitária (volume, pelo etc).

4

22
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso

diário.
2

Z3
Fornecer EPls (Equipamento de Proteção tndividual) aos seus

em re dos e de im or enalidades à eles ue se ne m a usá-los
2

24
Subsütuir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da

comunr ão da CONTRATANTE.

2

25
suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade do sistema predial 4

26 fcumprir o p
I em contrato.

rograma periódico de manutenção preventiva determinada
3

27
Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeiçào, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas aven adas

6

Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da

Previdência Social ou do FGTS.
6

Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do
contrato.

3

30
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da

Nota Fiscal, previstos em contrato
3

31

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇAO, Ceúidão de

Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos

tributos mobiliários do Município de Cajaü, CNDT fornecida pela lustiça
do Trabalho.

3

32

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZA ÇÃO, Relação Atualizada
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de

Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
vinculados à execução contratual.

33
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de

envio dos arquivos emitidos pela conectiüdade social [GFIP/SEFIP].
3

34

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de

trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS [GPSJ,
cópia da guia quitada do FGTS (GRFI, referente ao período mencionado na

notifica ao.

3

35
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas.

2

JÔ
formalmente notificada ela unidade fiscalizadora

x

29

Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação iudicial, chegar ao

conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigaçôes
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13q salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales

a-\
refeição,

dP
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3

I

I

I

I

Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincÍdente após

Providenciar a manutenção para solução de problema que acarrete
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seguros, entre outras verbas, preüstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes

ni planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o
coniraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30%o ftrinta por cento], sobre o valor da parcela não

executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será

rescindido.

Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia

comunicação nos 90 fnovental dias antes do término do contrato estará suieita à multa de 50/o (cinco

por centoJ do valor do contrato.

A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato,

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de

serviço imposto à Adminisrração.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada

a recolher a importância devida no prazo de 05 (cincol dias úteis, contados da comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda ativa.

Caso haia rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nq

8.666/1993.

Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei

na A.666 /1993.

As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal
da Transparência, TCE/SP e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIl, XVII e

XVIII do art.78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do edital.
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

Iicitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
lll - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela CONTRATADA;
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, Iiquidação judicial ou

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no arrigo 78 da Lei nq 8.666/93

+P
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O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

independentemente de aviso ou noüficação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

o



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ns 088/2021

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA

A Contratada terá até 05fcinco] dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para

prestar garanüa, no valor de [!!§§l§1Q!) (vinte e oito mil, seiscentos e setenta e cinco reais),
em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal no 8.666/93, equivalente a 5%o

(cinco por centol do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento definiüvo do objeto

contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou

títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 dias após o termino do prazo contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções

pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese preüsta anteriormente,
deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 [cinco) dias uteis, contados do recebimento da

comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas

penalidades previstas.

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito
pela CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus

reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de

eventual valor de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do obieto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o

Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Obieto e Pé

atualizada das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação

trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos

termos da Sumula n" 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete

+1.

R

ressarcimento
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A garanüa prestada deverá ser substituída automaticâmente pela CONTRATADA quando

da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo
a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades
previstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA,

respeitadas as modalidades previstas.

LZ
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Cláusula Décima Terceira - DO FORO

Calati, 03 de agosto de 2021

.) 1 ,/
,4 '7//(,Jifl"t.ff

SíLVANO CLEIfON BERNARDO
VIVER BEM - SAÚDE PhEVENTIVA EIRELI - ME

Testemunhas

M d omingues

SIDINEI AP
Prefeito

RIBEIRO
io de

-sP

l)
a Ri d e Silva

RG ne 637 .L37 -4RG nq 25.608.969-3
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As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões

relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seia.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 [três)
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.
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TERMO DE CIENCIA DE NOTIFICAÇAO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAIATI
CONTRATADA: VIVER BEM - SAÚDE PREVENTIVA EIRELI - ME
CONTRATO Ns AA/ZOZL

OBfETO: Contratação de empresa que ofereça profissionais para atendimento à Educação Especial,

e que realize as ações pertinentes a avâliação, acompanhamento, orientações e intervenções iunto
aos alunos, pais e professores, sob demanda apresentada pelo Departamento de Educação, durante
os 200 [duzentosJ dias Ietivos, conforme Termo de Referência do edital-

ADVOGADA: Juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:

al o a,uste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução ne 0l/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Ciül;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 03 de agosto de 2021.

fax ( l3) 3854-8707 - Site: u,rvrv.cajati.sp.gq!.b[ --Cajati SP

Praça do Paço Municipal. N' l0 (estrada de acesso ao Colina) Centro CEP: I1950-000 Fone: (13) 3854-8700

t



PREFEITTJRA MI]NICIPAL DE CAJATI
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GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE:

Nome: MÁXIMO RIBEIRO
Cargo: Diretor do Departamento de Educação e Cultura
CPF: 045.994.608-00 RG: 16.1'68-949'8

Data de Nascimento: 07 /70/L960
Endereço residencial: Cla

E-mailinstituciona[: ed
E-mail pessoal:
Telefone[sJ:

o Novaes, nq 1781 - Inhunguvira- Cajati - SP [11.950-000J
o@cajati.sp.gov.br

br

[13] ee
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Assinatura:

Pela CONTRÁTANTE:

Nomc: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6

Data de Nascimento: 27 /1,0/1976
Endereço residencial completo: Rua Rio Xingu nq 132- Novo Caiati - Caiati - SP (11.950-
000)
E-mail institucional:
E-mail pessoal: hotmail.co
Telefone(s): (13)3854-8656

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: SILVANO CLEITON BERNARDO

cargo: sÓclo-PRoPRIETÁRIo
CPF: 372.814.928-33 RG: 23.736.464-5

Dâta de Nascimento: 07 /ll/1978
Endereço Residercial: RUA CRISTALINO BATISTA, Ns 35, CASA 1 - FUNDOS - BAIRRO PARAFUSO-

cAlArr/sP [1 1.9s0-000J
e-mailinstitucional: viverbemcaiati@outlook.com
email pessoal:

Telefone(sJ: t

Assinatura:

vanessa.r.araujo@hotmail.com
603-3843-./

q.l
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Praça do Paço Municipal. N' 10 (esnada de acesso ao Colina) Centro CEP: t 1950-000 Fone: (13) 3854-8700
fax (t3) 3854-8707 - Site; rvqrv.cajati.sp.gor.br -Cajati SP


